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EDITAL DE LICITAÇÃO

o MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N“ 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N» 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,
DECRETO MUNICIPAL N“ 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N» 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7.892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N“ 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N“ 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N» 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitaDioxii.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 21/12/2022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.llcitapioxll.com.br

Modo de disputa: Aberto

Vaior Estimado: R$ 1.445.607,94 (um milhão quatrocentos e quarenta e cinco mil
seiscentos e sete reais e noventa e quatro centavos).

it t".' ■.xJíz.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de
Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços, com
fornecimento de peças de interesse da secretaria municipal de Administração do Município de Pio
XII - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1.2. A licitação será dividida em ITENS por cotas, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I. da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo vaior seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n® 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e;

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE COTA EXCLUSIVA
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE AMPLA
PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota resen/ada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7®, § 2® do Decreto Federal n° 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão á conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL ÜCITAPIOXII que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sitio httD://www.IicitaDioxÍi.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.

no momento da habilitação
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal iicitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1.

legislação vigente;

Proibidos participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
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Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.2.

4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5.

dissolução ou liquidação;
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

4.3.6.

forma de constituição;

4.3.7.

consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ● OSCIP, atuando nessa4.3.8.

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU "NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.I.I.

porte, a assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas4.4.I.2.

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;
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4.4.4.

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

4.4.5.

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

4.4.6.

Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.
Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

4.4.7.

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.
5® da Constituição Federal;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1®da LC n® 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1.
nacional;

Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente

6.1.2. Marca/Fabricante dos produtos;

6.1.3.
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamenle no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
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A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1.
deste edital.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 2,00 (dois) reais.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa7.10.

“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será7.11.

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.12.

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

7.13.

pública encerrar-se-á automaticamente.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
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7.14.

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

7.15.

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.
Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

7.16.

recebido e registrado primeiro.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

7.17.

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

7.18.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

7.19.

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LICITAPIOXII, http://httD://www.licitapíoxii.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

7.20. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21.

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n'‘
8.538, de 2015.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

7.22.

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

7.23.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
no

7.24.

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas7.25.

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação7.26.

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de7.27.

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será7.28.

aquele previsto no Art. 3®, § 2®, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens e serviços;

Produzidos no país;7.28.1.

Produzidos por empresas brasileiras;7.28.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de7.28.3.

tecnologia no País;

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista7.28.4.

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás
regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico7.29.

dentre as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá7.30.

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.30.1.
demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados.

7.30.2.
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7.31.

proposta.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9“ do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada rnediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
melo de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1.

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
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pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens

acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis

contados da solicitação.

8.6.3.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do8.6.3.I.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.6.3.3.

Justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o8.6.3.4.

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.6.3.S.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão serS.6.3.6.

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS. após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.6.3.7.

indispensáveis á realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.9.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar a

8.9.2.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.10.

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for 0 caso.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

8.11.

habilitação do licitante, observado o disposto neste Editai.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

9. DA HABILITAÇAO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII,  E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.1.1.

9.1.2.

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.QOv.br/):

9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça {
www.cnj.Jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4.
(https://portal.tcu.aov.br/responsaOilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

Possuir Cadastro do Portal Licitapioxii:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidad

Lista de Inidóneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TC

 o e o Cadastro

e Administrativa

U

9.1.5.
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/).

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da

9.1.6.

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.1.6.1.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.I.6.2.
fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.9.I.6.3.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por9.1.7.

falta de condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamenle as comprovações constantes do PORTAL9.2.1.

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a9.2.2.
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Condição de Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio wvi/w,portaidoempreendedor.oov.br:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Em se tratando de microempreendedor individual ● MEI: Certificado da

9.8.3.

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

9.8.6.

autorização;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

9.8.7.

consolidação respectiva;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.

de Pessoas Físicas, conforme o caso;
CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

9.9.2.

ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3.

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede

9.9.4.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos ̂  Portaria Conjunta n° 1,751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Produradora-Geral da Fazenda Nacional.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.6.

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de
1943;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

9.9.7.

de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

9.9.8.

Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

9.9.9.

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

9.9.10.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

9.10. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA.

9.10.1.

(Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

9.10.2.

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas
devidamente registradas no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas do último

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e9.10.2.1.

demonstrações contábeis com notas explicativas assim apresentados; Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante,

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei
10.406/2002;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.10.2.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.
social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.10.2.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil0.406/2002;

9.10.3.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial,9.10.5.

a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente9.10.6.

com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.
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9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso. adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “Chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1.

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

10.1.1.

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

10.1.2.

fins de pagamento.
Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

10.2.

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.
A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração

10.2.1.

tipo. fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo.

10.3.

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).
Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso
prevalecerão estes últimos.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os

10.4.

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital.

10.5.

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à propostade outro licitante.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
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As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos10.6.

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da11.1.

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a11.2.

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente.

Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará11.2.2.
a decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias11.2.3.

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de11.3.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no11.4.

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante12.1.2.
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
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12.2.
sessão reaberta.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat”), ou e-mail, ou de acordo

12.2.2.

CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

13. DA ADJUDICAÇAOE HOMOLOGAÇÃO.

13.1.

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1.

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras
da Administração Pública.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

14.2.

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços; documento vinculativo, obrigacional, com característica de

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela14.3.

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa14.4.

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos14.5.

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo ás
normas vigentes.

14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
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14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

14.8.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

14.9.

mais bem classificado durante a fase competitiva;
Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante

14.10.

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluido o percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que

14.11.

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas
hipóteses previstas nos arts, 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro

14.12.

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão

14.13.

contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

14.14.

o item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere

14.15.

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

14.16.

vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

14.17.
XII/MA;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Municipio de PIO

14.18.

(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de
despesa ou a^orizaçâo de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
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14.18.1.

deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Quando o contrato for subslituido pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário

14.19.

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

14.20.

Registro de Preços e neste Edital.
Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.

para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Após a homologação da licitação. a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)

15.1.1.

a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes

É facultada a Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, quando a(s) convocada(s) não15.2.

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3.

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO GERENCIADOR

16.1.

do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

16.1.1.

município;
Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

16.1.2.

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo.

16.1.3.
licitatório;

Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento
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16.1.4.

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do

16.1.5.

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
Confirmar Junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9.

infrações no procedimento licitatório; e
Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.
O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1.

do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, locai de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar

17.1.1.

formalizados e aprovados pela autoridade competente;
Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam

17.1.2.

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório: e

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro

17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.
Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações.

17.2.

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando a^corrências ao órgão gerenciador.
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A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro17.3.

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UTlLIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da18.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de18.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as18.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá18.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão18.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n“
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a18.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente.18.6.1.

a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo18.6.2.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador. /
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Nâo haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.19.1.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1.

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Aiternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

20.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que:
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa

20.3.1.

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus20.3.2.
anexos:

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos20.3.3.

artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

20.4.

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para Identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6®, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.
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20.6.

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1.

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

20.7.

consignadas no editai ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1.
Termo de Referência.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1.
Referência.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

24. DO PAGAMENTO.

24.1.
a este Edital.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1.

licitante/adjudicatário que:
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o

25.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

25.1.2. Apresentar documentação falsa.
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25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;25.1.4.

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame25.2.

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à25.3.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N°
7“ da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo. /
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20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PÍO XII/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de sen/idor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública21.1.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A  IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA21.2.
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus21.3.
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do21.4.
certame.
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Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser21.5.
enviados ao Pregoeiro, até 03 (trés) dias úteis anteriores á data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitapioxii no endereço eletrônico http://www.licitapiQxii.com.br/.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias21.6.
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos21.7.
no certame.

A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser21.7.1.
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e21.8.
vincularão os participantes e a administração.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros21.9.
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitapioxii.com.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal21.10.
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,21.11.
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(Instrumento de mandato com poderes para Impugnar  o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.22.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a22.2.
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

7
V.

%
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública22.3.

observarão o horário de Brasilia - DF.
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No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou22.4.

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.22.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da22.6.

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas22.7.

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia22.8.

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento22.9.

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas22.10.

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele22.10.1.

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.12.

22.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

A anulação do pregão induz à do contrato.,1 22.12.1.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.
22.14.

http://www.licitapioxii.com.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
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Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll, ART. 7“ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIU - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO XII/MA, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

'"'Telson da

Secretário Munipt^al de Administração

iz Oliveira
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1, Registro de preços para futura e parcelada prestações de serviços de manutenção de poços,
com fornecimento de peças de interesse da secretaria municipal de Administração do Município
de Pio XII-MA.

2. JUSTIFICATIVA

2,1, Justificamos tais aquisições e serviços do objeto supracitado que são de extrema importância
para suprir as condições mínimas necessárias para  o abastecimento de água nas localidades
onde encontram-se os sistemas de poços artesianos administrados por esta prefeitura, visamos

ainda, o bom andamento dos trabalhos em todo o município nos diversos prédios das secretarias

municipais de PIO XII/MA.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de preços realizadas no Banco de Preços. Com base em

tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.445.607,94 (um milhão quatrocentos e
quarenta e cinco mil seiscentos e sete reais e noventa e quatro centavos).

3.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA EXCLUSIVA - Itens de valor até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como

Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n” 147, de 07 de agosto
de 2014, todos os itens serão exclusivo à participação de MEs e EPPs exceto o item 61.

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei

Federal n“ 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

DESCRIÇÃO UND QTD Vai. Uni. Vai. TotalITEM

R$ 3.548,30 R$ 35.483,001 BOMBA DE 2CV MONO 220 WTTS UND 10
BOMBA DE 3CV TRIFASE 380
WTTS

R$ 3.907,93 R$ 39,079,302 UND 10
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BOMBA DE C5 CV TRIFASE 380
WTTS

BOMBA DE 16 CV TRIFASE 380
WTTS

3 UND 4 R$ 11,772,13 R$ 47.088,52

4 UND 3 R$21.676,67 R$ 65,030,01

MANGUEIRA GARGANTA DE 6
POLEGADA

5 MT 50 R$ 115,29 R$ 5,764,50

MANGUEIRA GARGANTA DE 5
POLEGADA

6 MT 50 R$ 137,96 R$6.898,00

MANGUEIRA GARGANTA DE 4
POLEGADA

7 MT 50 R$ 99,52 R$4.976,00

MANGUEIRA GARGANTA DE 3
POLEGADA

8 MT 50 R$ 73,67 R$ 3.683,50

MANGUEIRA GARGANTA DE 2
POLEGADA

9 MT R$ 53,4050 R$2.670,00

TUBO DE 6 POLEGADA
GEOMECANICO

10 UND 100 R$ 602,31 R$ 60.231,00

FILTRO DE 6 POLEGADA
GEOMECANICO

11 UND 80 R$ 730,22 R$ 58.417,60

12 BOMBA ANNALGIO 400: UND R$ 666,8415 R$ 10.002,60
13 BOMBA ANNALGIO 700: UND R$ 754,3620 R$ 15.087,20
14 COLA POLYTUBES 75G: UND 300 R$12,74 R$ 3.822,00
15 REGISTRO DE 150 MM GAVETA: UND R$ 1.661,9210 R$ 16.619,20
16 PAINEL 5 HP 380 WTTS UND R$2.568,53 R$ 25.685,3010
17 PAINEL 2.5 HP 220 WTTS UND R$2.350,68 R$ 35.260,2015
18 PAINEL 3.5HP 380 WTTS UND 10 R$ 2.068,27 R$ 20.682,70
19 PAINEL 6 HP 380 WTTS: R$3.531,61UND 10 R$ 35.316,10
20 LUVA DE 2 POLEGADA FG UND R$ 39,67 R$ 3.967,00100
21 LUVA DEI 1/2 FG UND 100 R$51,36 R$ 5.136,00
22 LUVA DE 20 SOLDAVEL UND R$ 6,26 RS 1.252,00200
23 LUVA DE 50 SOLDAVEL UND 200 R$ 11,10 R$ 2.220,00

R$ 1.400,2524 LUVA DE 1 1/4 FG UND 75 R$ 18,67
TUBO PVC DE ROSCA DE 1 1/2 UND R$ 111,31 R$ 16.696,5025 150

26 TUBO PVC DE 2 POLEGADA UND 100 R$ 100,75 RS 10.075,00
27 TUBO DE 50 SOLDAVEL UND 300 R$ 96,63 R$ 28.989,00
28 TUBO DE 60 SOLDAVEL UND RS 98,39150 RS 14.758.50
29 TUBO DE 20 SOLDAVEL UND 500 RS 40,97 RS 20.485.00

ABRAÇADEIRA DE 1 1/230 UND 60 RS 14,20 RS 852,00

VALVULA DE RETENÇÃO DE 131 UND 30 RS 86,14 RS 2.584,201/2

TAMPA DE POÇO DE 6
POLEGADA

32 RS 97,67UND 60 RS 5.860,20

TAMPA DE POÇO DE 4
POLEGADA

33 UND RS 79,3320 R$ 1.586,60

34 JOELHO DEI 1/2 FG UND RS 36,77 RS 2.941,6080
35 JOELHO DE 2 POLEGADA FG UND 25 RS 46,60 RS 1.165,00
36 NIPLE DE 1 1/2 FG UND R$ 51,31 RS 1.282,7525
37 NIPLE DE 2 FG UND 25 RS 50,97 RS 1.274,25

CABO PP 3X4 MM38 MT 500 RS 16,67 R$ 8.335,00
39 CABO PP 3X6 MM MT 500 R$21,21 R$ 10.605,00
40 CABO PP 3X2,5 MM MT 500 R$ 10,77 RS 5.385,00
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41 CABO PP DE 3X16 MM MT 150 R$ 69,13
R$51,44

RS 10.369,50
42 CABO DE SUSTENTAÇÃO 3X16 MT 200 R$10.288,00

R$ 11.566,0043 CABO DE SUSTENTAÇÃO 5X16 MT 200 R$ 57,83
44 LUVADEUNIAO FG DEI 1/2 UND 25 R$ 75,71 R$ 1.892,75
45 LUVADEUNIAO DE2FG UND 15 R$ 60,00 R$ 900,00
46 FLANGE DE 50 UND 35 R$ 73,04 R$2.556.40
47 FLANGE DE 60 UND 35 R$ 82,15 R$2.875,25
48 FLANGE DE 85 UND 20 R$ 284,44 R$ 5.688,80
49 REGISTRO DE GAVETA DE 50 UND 25 R$ 89,97 R$2.249,25
50 REGISTRO DE GAVETA DE 60 UND 25 R$ 111,92 R$2.798.00

REGISTRO DE GAVETA 8551 UND 10 R$ 956.16 R$9.561,60
VALVULA AUTOMATICA COM
REGULADOR 220WTTS

52 UND R$ 1.297,0310 R$ 12.970,30

BOMBEADOR DE 4 POÇEGADA
16 ESTÁGIOS

53 UND 7 R$ 1.524,36 R$ 10.670,52

BOMBEADOR DE 6 POLEGADA 9
ESTAGIO

54 UND R$4.435,753 R$ 13.307,25

SERVIÇO DE CONCERTO DE
PAINEL

55 SER 6 R$ 1.947,60 R$ 11.685,60

SERVIÇO DE REBOBINAMETO
BOMBA DE4HP220

56 SER R$ 3.280,67 R$ 19.684,026

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO
DE BOMBA DE2.5HP220

R$ 22.430,4057 SER 10 R$2.243,04

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO
DE BOMBA DE2,5HP380

R$ 39.750,00SER 15 R$2.650,0058

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO
DE BOMBA DE 5 HP 380

R$ 3.066,67 R$ 24.533,3659 SER 8

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO
DE BOMBA 7,5HP 380

R$ 3.716,67 R$ 29.733,36SER 860

SERVIÇO DE LIMPEZA DE POÇO
(Item de ampla participação).

R$ 561.450,00MT 2.500 R$ 224,5861

R$ 1.445.607,94TOTAL

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos produtos;

c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatur^e carimbo do diretor do Setor de Compras.
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6.1. O fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços deverão ser entregue de acordo
com a necessidade da Secretaria solicitante. no seu endereço ou em outro local previamente
determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento/Serviço, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

6.2. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

6.3. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.4. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, os produtos entregue
avariado ou impróprio ao uso a que se destina.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FlSCALIZAÇAO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição/prestação do produto/serviços, objeto deste Registro
de Preços, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem
de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n“ 1751, de
02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida

Ativa do Mi^cípio; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
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do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS Obrigações da prefeitura municipal de pioxii/ma.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos Julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
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13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n®
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n* 8.666, de 1993 e no Decreto n®
7.892/2013 e suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°
9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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EDITAL DE LICITAÇAO ● PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

SESSÃO PUBLICA: ■I—-12022, AS —-H—-MIN (-—) HOPRAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL;

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE;

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

TELEFONE:CONTATO DA
LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGÊNCIA:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIDADE UNITÁRIODESCRIÇÃO MARCA QUANT.ITEM

R$R$
1.
TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE;A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÃRIOS
ACONDICIONAMEMTO dos PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO,

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
I UF. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE

OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU,

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSÍNATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N*» 028/2022

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000640/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

 DECLARA

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO
LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2022

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

{PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE

,  PORTADOR(A) DA
 INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N° DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO
ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N“ 9.854, DE
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( y.

(LOCAL E DATA)

I
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000

Página 42 de 64



paifwiTKtn A

SBKiÊ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELÊf RÒNICO N° 028/2022

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 028/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART, 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
028/2022, FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 028/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022,
POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 028/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“

028/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 028/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLÃRAÇÂO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LiCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N** 028/2022

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000640/2022
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DÊ IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA. SER:
( )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4® DO ART, 3° DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00

(
360. / UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.
VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N® 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATUR^ DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
X.XXX-XX CRC;CPF:
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

OBS; AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA ,  INSCRITA NO CNPJ N'
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N®

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

POR
  PORTADOR

, DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

EDOCPF N°

EM, DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447,833/0001-81

«UBRtEÃ

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0000000640/2022
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

I UF

A (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PAfRA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N

LOCALIZADA ÃN°.

O /2022,

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL
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\

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
PREGÃO ELETRÔNICO N° _l
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000640/2022

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
bairro, PIO XII/MA-

 brasileiro(a),
, residente neste Município de

,  inscrita no CNPJ/MF , com sede napor meio
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n®

o Sr.

e inscrito(a) no CPF sob n®
PIO XII/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
o processo administrativo n® ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços
da empresa

tudo em conformidade com

 CNPJ ..
- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n®

estabelecia na Rua/Av. ...
Fone/Fax

.... n® Bairro ...
.... E-mail 
, portador do RG.

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

.., na cidade
,  neste ato

 SSP/....
de CEP

. brasiieiro(a)

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o
 , conforme especificações do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® /
constituindo assim, em documento vinculativo e obrígacional ás partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n®
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ ., completando-a para todos os fins de direito

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° / - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. VLR. VLR.
TOTALUNIT./
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
Incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados  e está em perfeita condições e de acordo com
0 Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro^rocesso licitatório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no m^ado;
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8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art 7“ da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supen/eniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
Justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial. /
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.
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9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificaçâo.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4“ do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei N.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.
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Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas a'13.3.

disposições previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de de 2022.PIO XII/MA,

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /

CONTRATO N® /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000640/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ,/ QUE FAZEM ENTRE SI
 EA EMPRESA0(A)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

(órgão) contratante), com sede no{a)
 /Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n°

representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE

d

portador(a) da Carteira de Identidade n**
 doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

. sediado(a) na

por intermé

, expedida

CNPJ/MFsobon°

io do(a)
.  na cidade de

 neste ato

Sr.(a)
 pela (o) ..., e CPF n“

inscrito(a) no
, em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, expedida pela (o)portador(a) da Carteira de Identidade n® e CPF n®

e em observância tendo em vista o que consta no Processo n®
às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002
e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n' ,/20..,. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e â proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

VALOR R$
UNITARIOI TOTAL

DESCRIÇÃOITENS MARCA QUANT. UNID.

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / /
do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

/  /e encerramento em prorrogável na forma

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )■

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 20 na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, CNDT e FGTS, com validadas compatíveis  à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualídade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,

6.6. Nas aferiç^s finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio XII/MA- CEP 65.707-000

¥ Página 58 da 64



»trf r/r</fl à

Ctilúo Qu«

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XI! - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

\

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal
solicitante. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das
OShOOmin às IShOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os botijões licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela
Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades: OShOOmin às
IShOOmin horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.
f) Este processo refere-se à aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar por meio de
Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, do tipo menor
Preço por item;
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como;
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a
unidade). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade
e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. A Contratada obriga a;
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a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações:

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com

elas. ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.
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10.2. A Contratada se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

do fornecimento:

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o11.1.

licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Copfeter fraude fiscal;11.7.
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Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame11.9.

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir11.10.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8,666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N“ 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N®
7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3,555/00.

f) Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

g) Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a12.1.1.

XII e XVII do art. 7^da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
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mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

Amigavelmente, nos termos do art, 79, inciso II, da Lei n® 8,666, de 1993.12.1.2.

Os casos de rescisão contratual serão formaímente motivados, assegurando-se à12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.1.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.4.2.

Indenizações e multas.12.4.3.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:13.1.

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;13.1.1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da13.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666,14.1.

de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os14.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão14.3.

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.078, de 1990 -vCódigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1.

Rua Senador Vilorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA-CEP 65.707-000
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por16.1.

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

É eleito 0 Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litigios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55. §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em17.2.

duas (duas) vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

de 20./UF de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XM/MA - CEP 65.707-000
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 028/2022 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União. Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site wvw.pioxii.ma.Qov.br.

PiorXIl/MA, em 29 de novembro d> '22.

TI N OLIVEIRA

Secretário Municiisâl de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREPEITVRA DEPIOXII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.633/0001-81

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n“ 028/2022 - SRP,

datado de 29/11/2022, a ser julgado em 21 de dezembro 2022 às OShOOmin, no Mural de
Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 29 de novembro de 2022,

Tels^n^íírliz de^liveira
Secretário Municio^1e Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio Xil/MA
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AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 028/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão. Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira,

Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma
público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia 21 de dezembro de 2022, através

da plataforma www.licitapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item. que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n°
303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços para futura e parcelada
prestações de serviços de manutenção de poços, com fornecimento de peças de interesse da secretaria

municipal de Administração do Município de Pio XII - MA, conforme Edital c Anexos, na forma da

Lei Federal 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/2021 e n° 010/2021,

Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e aplieando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais nomias pertinentes à espécie. O download deste Edital,
assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: wwvv.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br. ou poderão ser solicitados

através do c-mail pioxiicpl@gmaiI.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor
de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio XII/MA, do 2^ a 6^ feira, no horário
das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
nioxi icpl@gmail.com.

Pio XII - MA. 29 de novembi 2022.

'Telson da Caiz Oliveira

Secretário Munici^íal de Administração
Portaria n° 004/2021.

KUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N
CENTRO, PIOXII/MARANIIÃO. CEP65.707-1)00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO MARANHÃO

AVISO Pf UCITAÇiO

PRCCAO ei£TflÔNKO Nt 16/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUML

AVISO oe ucitacAo kserta
megAo (irniôNco srp Nt 14/2022

/
«iJÜRí fX

A Prefeitura Munkipal de Mijarei dd MararthSo, Estado do Maranhio, torna
público, pa'« conhecimento dot interesudoi que feri reaüiar, $o6 è éfide do Decreto
Muracipal n< 10/2016 e subsadoriamertte ai óè lei n.t 8-666/91 e le<

14.131/21 e iu4ã altera^òei poiterterei, Ikita^So na modalidade PregSo Eletrônico do tipo
menof preço, por item, que tem como ob^to Contrataçlo de empre$a eipeciaifzada para
irrplementaçSo de Educaçio em Saúde Ambiental para a promoçlo de uúde e melhores
condições de vida nat comunrdades aisentadas da zona rural de MiUfres do
MaranKlo/MA, no d«a IS de dezembro de 2022, ki 06:30 horas fhoririo de 8ras<ia),

atraiids do uiO de recursos da 1ecr>o>ogia da informaçJo, site https://comprasbr«om,br,
sendo presidida pelo Pregoeíro desta Prefeitura Municipal, rn sala da ComissSo
Permanente de Üeilaçlo, situada na Rua Cel Pranosco Macatrio, 118, Centro, Miastes ●

MA. O editai e seus aneios encontranvse Asponíveís na pkgma web do Portal de Compras
Públicas ● endereço fmps;//con^rasbr,com.br. Esclarecimentos adicionais r>o mesmo
endereço e/ou pelo telefone (98) 984$9>1S78, das 08:00 as 12KXIh$,

Mdagres de MararthSo-MA. 30 de novembro de 2022.
lOSÉ AUGUSTO CARDOSO CAlOAS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS

AVISO OC DISPENSA DE UClTAçAO N* 25/2022

ART. 7S, INOSO II. $ 3* OA lit FEDERAL N« 14.133/2021.
O MUNidPlO D€ MORROS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/Mí sob

o nt O5.489.91S/D001-0S, através da Prefeitura Municipal de Morros-MA, nos termos do
art. 75, inciso II combinado com o seu $3t, da lei Federal n* 14.133, de 01 de aònl de
2021, e Decreto Munic^l n*. 071, de 2S de novembro de 2022, toma públKO que tem

interesse em realizar a contrataçSo de pessoa iurídica para esecuçko dos serviços de
conslruçSo de Ponte de Corrcreto sobre o Rio Una, no Município de Morros/MA, na forma
descritiva e requisitos constantes no Edital e anexos. Considerando o exposto e a intenção
de realizaçSo de dispensa de Ncitação para a contrataçlo direta do obfeto aoma
e&peciRcJdo, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta AdmmcstiaçAo MÚniopal em
obter propostas ad<ionais de eventuais interessados, pelo prato mínimo de 03 (irés) dias
úteis a contar desta pvblicaçEo. As propostas de Preços deverio ser entregues até ks
09:00hs (nove Heras) de dia 09/12/2022, no Setor de Licitação da Prefeitura MunK^I de
Morres, sito a Av. losé lopes de Sousa, n* 30, Centro * Morros^dA, no horétio das OB-OObs
ãs 12K)0hs e das 14:0Qhs ks 17:00hs, em dias uteís ou pelo e'mad!

Ikitacao^morros.ma.gov.br. O edital e aneMS da Dispensa de Iwíiação eslEo a cfisposiçko
dos interessados rso ersdereço supra, de 2* a M feira, no horirio das horirio das OBKUhs
ks 12.00hs e das 14:00hs ks 170Ci>i e no s<tio ofkial deste Poder Executrvo Munidpal:

Mtps://portai.morros.ma.gor.br/, onde poderio ser consultados ou obtidos graluitamente.
Esclarecimentos adioonais nos mesmos endereços supracitados (Rsico e eletrônicos).

Morros * MA. 2 de dexembro de 2022.
RAIMUNDO NONATO SOUSA GOMES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO tX DISPENSA DE UClTAÇAo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 9093/2021. ... . ̂
O Mur>idpío de Paço do lumiar/MA, através da Prefeitura Municipal de Paçô*3?^

Lumtat, por meio da ComiSSko Permanente de ÜcitaçEo, toma público para cor>heamer>to ^
dos interessados, que foi declarado DESERTO, PELA AUSÊNCIA DE PROPONENTES NOS
LOTES 1 E 2, que tinha por objeto Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO POR UDTE, no
modo de disputa ABERTO-FECNADO, para contratação de empresa espeoairtada em
fomeòmer>tD de fardamento e acessórios padronaados para atender demanda do Serviço

de Aiendimenio Móvel de Urgénoa (SAMU) do Mumcípio de Paço do lumiar ● MA,
observando as condições e especificações constantes neste Edital, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Paço do lumiar ● MA, 29 de novembro de 2022.
RICKSON SOARES DOS SANTOS

Pregoerro - CPL/PMPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE UCfTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 66/2822

A Prefeitura Mutsícipal de Penahra/MA toma púbko que realizará no dia
15/12/2022, ks 090úh (horirio d« õrasifia). o Pregão Eletrônico n* 68/2022, cujo obíeto é
a contratação de pessoa jurídica para prestação de temços de elaboração de projetos e
acompai^mento no sistema Plataforma «Brasil, O edital eiKceitra-se a ̂ sposição no
ender^o elet/ônico: WMW.portaldecompras.per>alva,ma.gov.bt, Informações pelo e mail
licitaeao.penalva9gmail.com.

Penalva/MA, 30 de wembro de 2022.
FREUO NORTON MOREIRA DOS SANTOS

Pregeeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE UCrTAÇÃO

TOMADA OE PREÇOS N* lS/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XM, Estado do Maranhão, Através do Senhor
Telson Cruz de Oliveira, Secretário Municrpal de Administração, mstituído pela poriana
004/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma público que realizará ks 09h00min (nove horas)
do dia 23 de dezembro de 2022, na Sala da Comissão Permar>ente de Datação, locah/ada
na Rua Senador Vitorino FreWe, SN, Centro, Pio JOI/MA, licitação na modaúade Tomada

de Preços, do tipo menor preço global, que seri julgada peta Comissão Permanente de
üclaçiô (CPL) que tem por presidente 0 Sr.a Neemias de Okverra Ripzrdo Garrelh,
instituídos pela Portaria n« 304/2022 de 0/ de janeeo de 2022. tendo por objeto a
Contratação de empresa espeoahzada para prestação de semços de construção de laje de
galeria para drenagem de água no Municipio de 1^ XII/MA. conforme Edital e seus Anexos,
na forma da Lei n* 8.666/93, Decreto Federai n* 9.412/2018, lei Complementar n*
123/2006 aHerada pela Lei Complementar n* 147/2014, lei Complementar n4 155/2016 e

suas demais legislações pertinentes. O Edital e sevs Anes» estão k disposáção dos
interessados no endeieço supra, de 24 a 64 feira, r>o horirio das OShOOmin ks 12h00min,
onde poderão ser consultados e retirados gralwtamente pelo sdío ofkial
www.pioaiima.gDv.br. Esclareomentos adkionals no mesmo endereço ou pelo e-mail
pk»iM^9pna9.com, esclarecemos ainda para todos os fins que a presente licitação seri
realizada em espaço amplo, respeitando todos os entérios recomendados pelo Minísténo
da Saúde quanto ao distanciamento sedai, aos presentes será obrigatório o uso de
mascaras, e ainda disponibilizaremos de ákoel em gel aos seréiores Umantes e a todos que

acompanharem a dwda sessão.

DISPENSA ELETRÔNICA M 1/2022.

AcKa*s« ^rto no murádpío de Niria Rodrigues-MA. O processo de dispensa
Hetrônica realizado pda Prefeitura Murricipal através da Secretária Municipal de
Assistência Social, que tem como objeto: Cotação de preços para aquisição de molockielas
Okm para atender as demandas da Administração Pública do Munidpio de Nina
RodrTgues/MA. com tnkio das propostas dia OS/12/2022 is OBH com data finai de lances
dia 06/10/2022 ás 14h, O processo será realização no Portal de Compras Púbicas site
httpsy/www.oortafdecompraspubllcas.com.br/. O termo de dispensa e seus anexos
encontranvse disponíveis no endereço eletrônico do adma merxionado o no porlal da
transparénoa do mumdpio de Nma Rodngues*hiA. Esclarecimentos adkioriab iw mesmo
endereço eletrõrvico, das 06:00 as 12KKIn.

Pio XII/MA, 1* de dezembro de 2022.
TEL50N CRUZ OE OLIVEIRA

Secretário Muruopal de Adrrãrvstraçio

AVISO OE LICITAÇÃO

pregAo eletrOnico n> K/ion
Nín, 6odt.gues-MA, 2 de Detemb.0 de 2022.

eiANCA TORRES MOREIRA

Secreterie Mun.opej de AsRsiíocu Sociel

AVISO Dt LICITAÇAO

PREâtO ElFTRdMKO N< SV2022

Repetição

O Ptegoeiro OAciaf da Prefeitura Municipal de Nma Rodrigues, Estado do
Mararihão torrsa púUico, para corshecimento dos interessados que fvi reaüzar, sob a
^ide da Ui nt 10.520/02. Decreto 10.024/2019, MP 1.047/2021, Decreto Municipai n«
05/2021 e subsidiariamente as disposições da Lei n.t 8.666/93 e suas aherações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, cujo
objeto é a contratação de empresa para aqusíção de veieiios 0 km para Unidade Básica
de Saúde de Nma Rodrigues, no dia L9 de Dezembro de 2022, as OBh^OO (hcrkr>o de
Brasilal, através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.portaldecompraspublicascom.br, sendo presidida pefo Pregoeiro desta
Prefedur* Municipal, na sala da Comissão Permanente de Ucnação, situada na Praça Rui
Fernandes Costa, s/n. Centro, N«sa Rodrígues/MA.  O edrtal e seus anexos encontram>se
disponíveis no endereço eletrônico
htt ps ://www.poftaldecom praspublica s.com, br.Esclarecimentos
endereço eletrôrsico, das 08h:00 as 12h:00.

do Portal de Compras Públicas em
adicionais no mesmo

A Piefertura Municipal de Pio XTI, Estado do Maranhão, Através do Senhor

Telson da Cruz Olivetta, Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria

004/2021 de 01 de janeiro de 2021. torna públke que reahzará ã$ OBhOOmm (nove

horasI horário loeaf do dia 16 de deremtrro de 2022, através da plataforma

www.licitapieiui.com.br, iKildção na modalidade Pr^ão Eletrônico, do tipo menor preço

por Item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva eqiupe de apoio, instituída

pela Pcvfaría na 303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo per objeto o Registro de

preços visaivSo a contratação de empresa para fornecimento de combustrveís

automotivo, óleos lubrificantes e derivados, atendendo assim as necessidades das

diversas Secretarias Munkipdis de Pm Xll/MA. conforme Edrtal e Anexos, na forma da

Lei Federal n* 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municspai$ n* 006/2021 e

nt 010/2021, Decreto federal ne 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n*

123/2006 alterada pela Lc« Complementar n* 147/2014, lei Complementar n< 155/2016

e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Le< fedesal n* 8.666/1993 e

demaii normas pertinentes k espécie. O downk>ad deste Edital, assim como o Termo

de Referência e todos os anexos estaião disponíveis gratuilamente nas seguintes

páginas da Internet: wwwpioxii.ma.gov.br e www.bcrtapaoxítcom.br, ou poderão ser

solicitados através do e-maíl pioxticpl^gmail.íom ou ainda, na sede da Prefeitura

Municipal de Pio XII/MA. Setor de Licitações situado k Rua Senador Vitorino freire, SN,

Centro. Pio XM/MA, de 24 » $4 feVa, no horário das 06h00mm ks 12h00mei.

Esctarecenentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-maü pioióicpl9grrsail.com.

Pio Xll/MA, 29 de novembro de 2022.

TE150N OA CRUZ DLfVElRA

Secretário Municipal de Administração

AVISO OC UCITACÃO

PRECAO ELETRÔNICO Nt 26/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor
Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Adrr>ínlstração,  instituído pela portara
004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna público que reahzará ks D9h00min (nove
horas} horário local do da 21 de dezembro de 2022. através da plataforma
www.ltcrtapioni.eofn.br, licitação na modalidade Pr^ão Eletrônko, do tipo menor preço
por Item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída
pela Portaria nt 303/2022 de 07 de janelio de 2022, lendo por objeto o Reg>stro de
preços para futura e parcelada prestações de serviços òe manuten^o de poços, cem
fcxnecimento de peças de interesse da secretaria municipal de Admmistração do
Município de Pio XII - MA. conforme Edital e Anexos, na forma da lei federal n*
10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais r\9 OOi/2021 e n* 010/2021,
Decreto Federal n* 7.892/2013 e suas aHeraçdes, Ui Complementar n* 123/2006
alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, lei Complementar n* 155/2016 e

Nina Rodrigues/MA, 2 de Dezembro de 2022.
RAIMUNDO NONATO SRVA JUNIOR

Pregoeiro

AVISO OC UaTAÇÃO

PREGÃO CLnRÔNfCO Nt 59/2022 ● SRP

O Pregoeiro Ofiòal da Prefeitura Municipal de Nma Rodrigues, Estado do
Maranhão, torna público, para eonhecimenio dos interessados que fará realizar, sob a égide
da lei n* 10.520/02, Decreto 10.024/2019, MP 1047/2021, Decreto Munkipal n« 05/2021
e subsidiariamente as disposições da lel n.4 8.666/93 e suas alterações posteriores. Ixrtação
na modahdade Pregão Eletiônico, do tipo menor preço por item. eufO objeto i o Regrilro

de Preços para aquisição de equipamentos e matenais permanentes hospitalaies para
atenção especializada em saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, no dia 20 de Dezembro de 2022, ás 09h:00 (horário de Brasília), através do uso de
recursos da tecnologia da informação, site hops7/www.portalde<ompraspubl«cas.com br,

sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Munkipal, na sala cb Comissão Permanente
de LicHação, situada na Praça Rui Fernandes Costa, s/n, Centro, Nma Rodngues/MA. O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrõnieo do Portai de Compras
Públicas em httpsV/www.poitaldecompraspublicas.com br Esdaratimentos adkionais no

mesmo endereço eletzõmco, das D8hG0 as 12hO0.

Nina Rodrigues/MA, 2 de Dezembro de 2022,
RAIMUNDO NONATO SRVA iUNlOR

Pregoeiro
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GLOBAL: KS 11200.00 {denxto itiI * duzentos >eeH). PBA20 06 VKSENCIA; até
MOMLIOAOCrPREGjoClCTHÕNICO-saP. FUNDAMENTO UGAL: lei n* 10.520/ lit^aplKanda

sutKKÍi»ríamente a Lei ^^deral r>* S.S66/93 e suas afr^j^Ões. SIGNATARIl^ Secretária

Munkipal de Cduca^io VALQIRENE COUTINHO OA CUNHA RC n« 761740970 ●

n» 823.S20J93 87. Contratante e a entpresa: IUI2 COELHO FllHO £ CIA ITDA, r

peto Senhor LUtZ COCLHO FILHO, ttG H*: n* 649 7S7 SSP/MA. CPf N«: 66S.2S4:V9-67-
Contratada. DATA OA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de novembro de 2022

tmATO 00 CONTRATO N« 490/2022

Evtratg de Contrato N* 49C^2022. REFERENTE AO RREôAO EUTRÓNICO n« 013/2022-

CPL/RMR, Ata de Registro de Preços 010.2022 e Processo Administrativo r>>
040.24.03/2022. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACH&O-MA através do FUNDO

MUNICIPAL OC SAUDE ● FMS. Estado do Maranhio, pessoa |urídica de Direito Públko
Interno, rnscrtto no CNPI n* ll.982.67S/0001*S2, sedsada ru Praça Nossa Senhora de
Nataré, rt* 742, Centro, CEP; 6S.990’000 ● Riachie/MA, e a empresa: LUIZ COELHO FILHO
E CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o nP 10.S24,638/0001-65, sediada na Rua Coeiho Paredes,

S02, Centro, RiachSo*MA, 6S990'000, 06ÍET0: Aquisiçio de Combustíveis, para
contratações eventuais e futuras, visando atender demandas da Admrn^traçSo,^ de
interesse da Secretaria Muniopal de Saúde. FONTE DE RECURSO. Ór^lo: 04 ● RIACHAQ -
FUNDO MLWICIPAÍ 0€ SAUDE - FMS. Unidade; 13 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE ● FM$.

AçSo; 10122.0062.2-047 ● Manutençlo da Secretaria de Saúde / FMS 3 3.9O.30OOOO ●
Matenal de Consumo ● SOO ● EOO.ÚrgEo; 04 - RIACHÃO ● FUNDO MUNICiPAi. OC SAÚDE ●
FMS.Urádade: 13 ● FUNDO MUMClPAL DE SAUDE - FMSJLçte: 10.301CI210.2-050 -

MarvjiençAo da estratégia da saúde da famitia ● ESF.3.3.90.30.00J30 - Material de Consumo
- SOO - 600.0igio: 04 RIACHÃO FUNDO MUNIOPAI DE SAÚDE - FMS. Unidade: 13 ●

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ● FMS. Açlo: 10.302.0210.2-0S6 ● ManulençSo do
atendimento bisico de saúde.3.3.90JO.OOJX) - Material de Consumo -SOO ● 600. OrgJo: 04
RIACHÃO ● FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ● FMS.Unidadet 23 - FUNDO MUNIOPAL OE

trfarxrtençéc da vigillrxia em

en

SAUDE

apilcando-se substoiariamente no que couberem a Le> Federal n« 8.666/1993 e demais

normas pertm entes à es^íe. O download deste Edital, asiim como o Termo de

ReFeréf^cia e todos os anexos estarlc disporiíveis gratuítamente r>as seguintes páginas

da Internet: www.ptoxii.ma.gov.br e www.kc/tapioxiicom.br, ou poderio ser soficitadoi

através do e-mail ptoarcpl^ginail com ou atnda, na sede da PreFertura lAjtvopal de Pio

Xil/MA, Setor de licilaçdes situado á Rua Senador Vrtorino Fretre, SN, Centro, Pio

Xli/MA, de 2* a 6* feira, no horário das ORhOOmin ás UhOOmin, Esdareomentot

adróOfsáH no mesmo endereço ou peto e*mail ptoioiq>l^gma>l.com.

O

o
y

Plo XII/MA, 29 de novembro de 2022.

TELSON OA CRUZ OLIVEIRA.

Secretário MurKipal de Administraçio

AVISO OE LtCITAÇAO

PRECAO ELETRÔNICO Nf 27/2022

A Prefeitura lAvnicipál de Pio XH, Estado do Maranhio, Através da Sershora
ludana do Nascimento Franco Costa. Secretária Mutvcipal de Assisténda Sooal, instituída
pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma público que realiaari ás 0%00mín
(nove horas) horário local do dia 20 de detembro de 2022, através da plataforma

vrww.lictaptojái.com.br, kitaçlo na moda^dáde Pregio Eletrônico, do bpo menor preço
por item, que será julgada pelo seu PregoeWo e respecirva eqmpe de apoto, mviituida pela
Portaria nt 303/2022 de 07 de janeiro dí 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura aquisição de cestas básicas para a Secretaria do Munkipal de Assistência
Social de Pio XR - MA, conforme Edital e Anexos, r\a forma da Lei Federal n« 10.520/2002,

regu4mereadá petos Decretos Municipars n> 008/2021 e n* 010/2021, Decreto Federal nt
7J92/2013 e suas alterações, leí Comolementar n* 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n* 147/2014, Leí Complementar n* 155/2016 e  aplicando-se
subsjdiarlamente no que couberem a Leí Federal n* 8.666/Í993 e demais CK>rmas
pertinentes á espécie. O downtoad deste Edrtal, assim come o Termo de Referência e todos
os anexos estarão d*sp9éveis graturtamente nas seguintes págtoas da Internet:
www.pioxa.ma.gDv.br e www.liolapioxü.com br. ou poderão ser solicitados através do e-
mail p«xiicp1^gmjil.eom ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, Setor
de Licitações situado á Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio )0i/MA, de 2* a 6*
feira, no horárto das 06h00m*n às 12h00min. Esclarecimentoi acictonais no mesmo

endereço ou pelo evnai ptoiwcpICFg^ücom,

saude 3.3.9D 30.00.00 ● Material de Consumo ● 659'500>600.VÁLOR GLOBAL *ft$ 48.280,00

(quarenta e oito m<l, dutentos e oitenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022.
MOOAUDADE; PREGÃO CLETRÔNIC0*5RP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 10.520/02,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n* 8.666/93 e suas alterações. 5IGNA7AMOS:
Secretária Munécipal de Saúde EUSANGEIA DA SILVA HARRES. RG nf 1033728982 ● S5P/MA,
CPF n» 871.927.233-68. Contratante e a empresa: LUIZ COELHO FHHO £ CIA LTDA.
representada pHo Senhor LUIZ COELHO FILHO, RG N«: n« 649757 SSP/MA, CPF Nf:
66S.1S4.328-87- Contratada. DATA OA ASSINATURA DO CONTRATO; 22 de novembro de

FMS. Açáo: 10305 024S.2-059

2022

EXTRATO DO CONTATO Nt 492/2022

Extrata de Contrato N* 492/2022. REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO r>« 013/2022-

CPt/PMR, Ala de Registro de Preços 010.2022 e Processo Administrativo r>e
040 24.03/2022. Partes: PREFEITURA MUNIOPAL OE RIACHÃ04AA pessoa jurktica de

direrte público, mscrita no CNPJ nt 05.282.801/0001-00, situada na Praça Nossa Senhora de
Naiaré. 742, Centro, CEP 6S.99CM300, RiachSo ● MA, e a empresa: LUIZ COELHO FILHO E
CIA LTDA inseriu no CNPJ scto 0 nf 10.524.638/0001-85, sediada rv Rua Coelho Paredes,

502. Centro, Rtochão ● MA, 659904300. OBJETO: Aqvúçáo de Combustfvets, para

contratações eventuais e futuras, visando atender demartoas da Administração, de
interesse da Secretaria Municipal de Agrkutlura. FONTE DE RECURSO: órgão: 01 ●
PREFEITURA DE RIACHÃO Unidade: 07 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA. Açic:

04,122 0052 2-019 ● Manutenção da Secretaria de Agrscuftura.3 3.90 30002X) Idaterial de
Conuxsto * 500.VA10R GLOBAL: R$ 10.749,20 (det mil, setecentos e quarenta e nove reais

e vinte centavos). PRAZO DE VlGENOA: até 31/12/2022. MODALIDADE: PREGÃO
SLETRÔNICD-SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 10.520/02, apbcando subsidiariamente a Lei
Federal nf 8,666/93 e suas alterações. SIGNATÃRlOS; Secretário Municipal de Agricultura
MOGES A1VE5, AG n» 000022991794-I SSP-MA, CPF n« 779.092.673-04.  Contratante e a
empresa: LUIZ COELHO FILHO E OA LTDA, representada peto Senhor LUIZ COELHO FILHO.
RG N«: nf 8497S7 SSP/MA, CPF W; 66S 154.328-B7- Contratada, DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 22 de novembro de 2022 RUGGERO FEUPE MENEZES DOS SANTOS ● Prefeito

Munkipal.

Pio Xil/MA, 29 de novembro de 2022.
LUCIANA 00 NASCIMENTO FRANCO COSTA.

Secretáha Municipal de Assrsténda Social

AVISO OC LICITAÇÃO

PREGÃO ELfTRÔNICO NI 26/2022

A Prefeitura Municipal de Pio Xlf, Estado de Maranhão. Através do Senhor

Telson da Crut Obveíra, Secretáno Municipal de Administração, imtituido pHa portada
004/202! de 01 de janeiro de 2021, torna público que realizará ás 09h00mrn (nove horas)
horário local do dia 19 de dezembro de 2022, através da plataforma

www.Lcitapioxit.com.br, Irdtação na modalidade Pregão Eietrômco, do bpo menor preÇO
por item, que será juigada peto s«u Pregoeiio e respectiva equipe de apoto. imijtukla pela
Portaria n* 303/2022 de 07 de janeiro de 2022. tendo por ob^to o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura aquisição de pneui, câmaras de ar e escapamentos para
atender as necessidades das dwersas Secretarias do Município de Fho XII/MA, conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal nf 10.520/2002, regulamentada petos Decretos
Mumcipais n* 008/2021 e nt 010/2021, Decreto Federal n* 7.89Z/2013 e suas alterações,
lei Comptomentar n* 123/2006 alterada pela lei Complementar n* 147/2014, lei
Complementar nf 155/2016 e aplicando-sc subsidiariamente ne que couberem a Le<
Federal n* 8.666/1993 e demais normas pertinentes  á espéde. O download deste Edital,
assim ceene o Termo de Referência e todos os anexos estarão disponnvís gratmtamente
nas seguHiTes páginas da Internet: www ptoxi>/na gov.br e www.bcrtaptoniCom.br, ou
poderão ser sdicrtados através do e-mail pionicpl9gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado á Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro. Pto Xil/MA. de 2* a 6* feira, no horáno das OShOOmín ás iihOOmin.

Esclarecimentos adicionae no mesmo endereço ou peto e-maM ptonkpl^gmail com.

EXTRATO 00 COFfTTUTO Nf 491/2022

Extra to de Contraio N * 491/2 02 2. REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO nf 013/2022 C Pl/PM R,

Ata de Registro de FVeços 010.2022 e Processo AdmmistraUvo nf 040,24.03/2022. Partes:
PREFEITURA MUNCJPAL OE MACHÃO-MA através dO FUNDO MUfiCtPAl OE ASSISTENQA

SOCIAL ● FMA5, Estado do Mararisão, pessoa jurídka de Direito Púbico Interno, inscrito no
CNPJ nf 15.470.454/Ò001-01, sediada na Praça Parsondas de Carvalho, n* 01. Centro CEP:
65.99(HX)0 - Fbachão/MA, e a empresa: LUIZ COELHO FILHO E CIA LTOA inscrita no CNPJ sob o
nf 10.524.Ô38/Q001-8S, sed*ada na Rua Coelho Paredes, 502. Centro, Riachão-MA. 65990COa

OBJETO: Aquisição de Combustrvets, para conrralações eventuais e futuras, visando atender
demandas da Adrrxnistraçlo, de interesse da Seaetaria Munidpal de Assistência Social*FMA5,
FONTE DE RECUR50: Órgão: 05 ● RIACHÃO-FUNDO MUNIOPAL DE A55ISTENCIA SOOAL-
FMA&Unidade: 15 ● FUNDO MUNICIPAL DE A55ISTENCIA SOOALAção; 08.122.0052.2-060 -

Mangter^o da Secretaria d« Assistência Social /FMAS3.3.9030XK1GD  ● Matenal de Consumo
● 500 ●66aÓrgão: 05 ● RIACHÃO-FUNDO MUNO PAI DE ASSISTENOA SOCIAL-FMA5. Unidade:
15 ● fUNDO MUNIOPiU. OC ASSISTCNOA SOCIAL Ação; 06.244.0124,2-064 ● Gestão do bolsa
família IGD-BF /IGD-SUA5.3.3.90.30 00.00 ● Material de Consumo - 500 ● 660. VALOR GLOBAL
R$ 9.441,60 (nove m4, quatrocentos e Quatrocentos  e quarenta e um reais, sessenta centavos).
PRAZO DE VlGENOA: até 31/12/2022. MOOAUOADE; PREGÃO ELETRÒN<0-SRP,
FUNDAMENTO LEGAL Lei n* 10.520/02, aplicando substoianámente a lei Federai rd 8666/93
e suas alterações SIGNATÃRDS: pela Secretária Municipal de Assisténoa Sodal VANESSA
LUiZA HARRES MENEZES, RG n« 022604132002 ● SSP/MA, CPF n» 041.264.433-98. Contratame
e a empresa: LUIZ COELHO FILHO E CIA LTDA, representada peto Senhor LUIZ COELHO FItHO,
RG Nf; n» 849757 SSP/MA, CPF Nf; 665 1 54 J28-87- Contratada. DATA DA ASSINATURA DO
CONTRAIO: 22 de novembro de 2022.

Pio XII/MA, 29 de novembro de 2022.
TELSON DA CRUZ OUVEIRA

Secretário Muniopal de Admír>Í5tração

PREFEITURA MUMClPAL DE RIACHÃO
EXTRATO 00 CONTRATO NI 4R7/20U

Extrato de Contrato N* 487/2022. REFERENTE AO PREGÃO ELnAÔNICO rif 013/2022-
CPt/PMR, Asa de Registro de Preços 0102022 e Processo iUmmnirabnc nt
040,24.03/2022. Partes; PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃOMA pessoa Juiidica de
direito público, insenta no CNPJ nf 05.282.801/0001-00, situada na Praça Nossa Senhora de
Na»ré, 742, Centro, CEP 65.99(M»0, Riachãe- MA, e  a empresa: LUIZ COELHO FILHO E CIA
LTDA inscrita no CNPJ sob o nf 10.52A638/0001-8S, sediada na Rua Coelho Paredes, 502.
Centro, Riachão - MA, 65990000. OBJETO: Jtouisição de Combustíveis, para contratações
eventuais e futuras, visando atender demandas da Admirustração, d« interesse da
Secretaria Munidpal de Jnfraestrutura. FONTE OE RECURSO; Órgão: 01 ● PREFEITURA DE
RIACHÃO. Unidade: 06 ● SECRETARIA MUNIC. INFRAESTRUTURA. Ação: 04,1220052.2-009 -
Manutenção da Secretana de tofraestrrjtura. 3.3.90.30.00.00 Matenai de Consumo ● 500 -
700.Órgão: 01 ● PREFEITURA OE RIACHÃa Unidade: 06  ● 5ECRETARLA MUNIC.

INFRAESTRUTURA, Ação: 26.782.1012,2-017
Transporte.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo - 500.VALOR GLOBAL: é R$ 43.490,00
{quarenta e trés m«l, quatrocentos e noventa reaís). PRAZO DE VTGFNCLA: até 31/12/2022.
MODALIDADE; PREGÃO ELHRÓNICO-SRP. FUNDAMENTO LEGAL lei n* 10.520/02,
aplicando subsidiariamente a let Federal nf 6.666/93 e suas aherações. SIGNATAÃOS
Secretáno Municipal de Infraestrulura ROZIEL FRANCISCO OA SILVA, RG nf 1144r>3399-6 ●
SSP/MA, CPF n« 963.915.103-34, Contratante e a empresa: LUIZ COELHO FUHO E OA

LTOA, representada peto Senhor LUIZ COELHO FICHO. RG N*: nf 8497S7 SSP/MA, CPF N*;
66S.1S4.328-87- Contratada. DATA OA ASSINATURA 00 CONTRATO: 22 de novembro de
2022.

Manutenção do Departamento de EXTRATO DO CONTRATO W 488/2022

Eiualo dc Csnirxo N* *»/2(122. REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO n< 013/2022-
CfVPMR. Au de Registro de Preços 010.2022 e Processo Administratrvo n»
040.24.03/2022. Pines: PREFEITURA MUNIOPAL OE RIACHÍO-MA pessoa juridrea ile
direito público, , trrscríta no CNPJ n* 03.202.601/0001,00, situada na Prafa Nossa
Senhora de Naaaré. 742. Centro. CEP ES W0400, Riachlo-MA, e a empresa: UJ12
COELHO EllilO E CIA LTDA inscrita no CNPI sob o rst 10324.63»A<X14S. sediada na Rua
Coelho Paredes,
Combustíveis, para contratações eventuais e futuras, visando atender demandas da
Administração, de interesse da Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer-
FUNOEB. FONTE OE RECURSO: OrgJo; 01 - PREFEITURA DE RUOiiO - FUNOEB. Undade:
lE . FUNOEB - fUACHEO. A4I0: 12 361.O4O3.2.OF0 Manuten^Ao do Ensino Fundamental
FUNOEB 30K.3.3.9030.00.00 - Material de Consumo - S40 - S41 -S42.6reEo: 03 -
PREFEITURA DE RIACHÃO - FUNOEB. Unidade: 16 - FUNOEB - RIACHAO. A(lo:
12.36S.0401.2d)73 - ManutençAo da EducaçAo Inlantil prE-escola 30%.3.3.90.30.00.00 -
FAatenal de Consumo - S40 OrgAo: 03 - PREFEITURA DE RIACHÃO - FUNOEB. Unidade:
16 . FUNOEB - RIACHÃO. A<Ao: 12.36S.0401.2.076 - FAanutenfAo da EducaçAo Inlantd
creche 30».3.3.»030.00.00 ● Material de Consumo - 540.VALOR GLOBAL: RS 87.360,00
lortenta e sete rml, tretentos e sessenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: ató 31/12/2021
MOOAUOADE: PREGÃO ELETRÕNICO-SRP. FUNDAMENTO LEQAU Lei n’ 10.S20/02,
apÃcando si^sediariamente a Lei FerJeral nd B.666/B3 e suas alteraçBes. SIGNATÃRlOS
Seaetiiu FAumOFUl de Educa(Io VALOIRENE COUTHHO DA CUNHA RG r>t 761740970 -

SSP/MA. CPF n» 823.520.893-87. Contratante e a empresa: LUIZ COELHO FILHO E CIA
LTDA, representada pelo Senhor LUIZ COELHO FILHO, RG N«: n« 849757 SSP/MA, CPF N<:
665.154.328-87- Contratada. DATA OA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de novembro de

RiachAo-MA. 66990000. OBJETO: Aquisi(Ao deS02, Centrv,

EXTRATO DO CONTRATO Nt 489/2023

Extrxio dé Contrato N* 489/2022 REFER6NU AO PREGÃO ELETRÔNICO n* 013/2022-
CPL/PMR, Ati de Registra de Prvçot 010.2022 e Processo A>dmínbtr«tivo nt 040 24.03/2022.
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO*MA pessoa jurídica de direito público, ,
inscrita no CNPJ nf 05.262.601/0001-00, srtuáda na Praça Nossa Senhora de Na r a té, 742,
Centro. aP 6S.99DOOO, Riachão-MA.« a emprésa: LUIZ COELHO FllHO l OA LTDA inscrita
no CNPJ sob o nf I0.524.638/D00l-8S, sediada na Rua Coetse Paredes, 502, Cenho,
Riaehãd-MA, 65990-000. OBJETO: Aquisição de Combustíveis, para contratações eventuais e
futuras, visando atersder demandas da Administração, de interesse da Secretaria Municipal
de Educação Esporte e Laier* MOE. FONTE DE RECURSO; Órgão; 06 ● RIACHÃO-
MANUTEN^ E DCSENVClVIMENro DO EN$INO-MDE Owdade:  U ● MANUT E
DESENVOLVIMENTO DA ENSINO
deserruofnmento de Ensine Funda<T>entaL3,3,90.30.00.00 ● Material de Corttume - SOO * 550

5Sl.Órglo; 06 ● RIACHÃO-MANL/TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO-MOE.
Umdader 11 - MANUT. E DESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE. Ação: 12.365.0401.2-043 -
Manutenção da Educação Infantil. 3.3.90.3000.00 * Matéria) de Censume ● 500.VALOR

MOE. Ação: 12.361.0403.2-040 ● Manutenção e

2022
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disponíveis gratultamente nas seguintes páglnK^a~l€|.„^,^
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, <iS poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda. na sede da o

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Ucltaçõe^itu^Í3;^pa~ J
Senador Vitorino Freire, SN. Centro, Pio Xil/MA, de 2* a^^feir^no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicidnwrnü

mesmo endereço ou pelo e-mall ploxilcpl@gmall.com.

.'f V
ZkPio XII - MA, 29 de novembro de 2022.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n« 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAC/U.HÃE5

Código identificador: dce32430bOfd23aebe294f2a4c5cW21 Pio XII - MA, 29 de novembro de 2022.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 004/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 5RP N» 027/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão, Através da
Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa, Secretária Municipal de

Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de
2021. torna público que realizará às OShOOmin (nove horas) horário

local do dia 20 de dezembro de 2022, através da plataforma

www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrânico, do
tipo menor preço por item. que será julgada pelo seu Pregoelro e

respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n« 303/2022 de 07

de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para

^■^ventual e futura aquisição de cestas básicas para a Secretaria
iO Municipal de Assistência Social de Pio Xll - MA. conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n« 10.520/2002,
regulamentada pelos Decretos Municipais n<r 008/2021 e n^ 010/2021,
Decreto Federal n^ 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei
Complementar n« 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n« 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e
todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com .br, ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda,
na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2* a 6«
feira, no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES
Código Identificador: 419e7862497ac5f7add8c2iaebl8ft50

AVISO DE LierTAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N9 015/2022

A Prefeitura Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Telson Cruz de Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OShOOmin (nove horas) do dia 23 de
dezembro de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA.
Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
que será julgada pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) que tem
por presidente o Sr.* Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, instituídos
pela Portaria n» 304/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
construção de laje de galeria para drenagem de água no Município de
Pio Xil/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei n’ 8.666/93,
Decreto Federal n« 9.412/2018. Lei Complementar n* 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n* 155/2016 e
suas demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente pelo sitio oficial www.pioxli.ma.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
pioxiicpl@gmaii.com, esclarecemos ainda para todos os fins que a
presente licitação será realizada em espaço amplo, respeitando todos
os critérios recomendados pelo Ministério da Saúde quanto ao
distanciamento social, aos presentes será obrigatório o uso de
mascaras, e ainda disponibilizaremos de álcool em gel aos senhores
licitantes e a todos que acompanharem a devida sessão.

Pio Xll - MA, 29 de novembro de 2022.

Luciana do Nascimento Franco Costa
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES
Código identificador: 0759ba0f96b2c01b3308ff6dabfb4ebd

Pio Xll - MA, 01 de dezembro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 028/2022 Telson Cruz de Oliveira
Secretário Municipal de AdministraçãoA Prefeitura Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às 09hD0min (nove horas) horário local do dia
21 de dezembro de 2022, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que serã julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio. Instituída pela Portaria n* 303/2022 de 07
de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços para futura e
parcelada prestações de serviços de manutenção de poços, com
fornecimento de peças de interesse da secretaria municipal de
Administração do Município de Pio Xll - MA. conforme Edital e Anexos,
na forma da Lei Federal n* 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipais n« 008/2021 e n» 010/2021, Decreto Federal n» 7.892/2013 e
suas alterações. Lei Complementar n* 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n' 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: d35el2c3af71e00c7bda8f9a361eda25

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇOS N. ® 007/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇOS N. ® 007/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 159.25.10/2022- CPL/PMR. A
Prefeitura Municipal de Riachão, estado do Maranhão, com sede na
Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.« 742, Centro, CEP 65.990-000, na
forma da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações, através do
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. toma público,
que fará realizar Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, com
critério de julgamento de MENOR VALOR POR LOTE, cujo objeto é a

www.famem.org.brCERTIFICADO DlGItALAtENTE
E COM CARIMBO DE TEMPOâ 47/61
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Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai, a náo s^p) m ●ftc.

a9 ■«cTF"
"Sede santos, porque eu sou santo"

; Pedro hl6PROGRAMA O

o

MOMENTO COM DEUS Ica

TV CERRAI

YouinVI^ Prugrania Momento com Deus TV Cenado 21

€► Cicraldo Pereira

CANAL 21
BALSAS PASSA AQUIDas 7:45hr às 8:30hr

CRIMINOSOS INVADEM PRÉDIO DA COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO
EM TERESINAE ROUBAM NOTEBOOKS

Os autores aimia não tonim identificados e um boletim de
ocorrência jü foi feito para investigai o caso.
Criminosos ainda não idemideados invadiram o prédio da
Coordenadoria dc Connmicui/ão do Estado (CCOM). localizado na
Avenida Antoniiio Freire, Centro de Teresina. A Polícia Civil
informou que os invasores ciilraram pelo teto e roubaram
noiebooks.

Um boletim de ocorrência foi feito para investigar o caso ca Policia
Civil esteve no loca! para iniciar a perícia c fazer um levantamento
do que foi roubado. Até o momento, segundo o delegado Laércio
Evangelista, foi relatado o roubo de alguns notebooks.
A invasão só foi percebida na manhã desta segunda (5). quando os
funcionários chegaram para trabalhar, c não sc sabe quando
aconteceu. Uma parede foi quebrada e fios elétricos ficaram
espalhados pelo chão.
O prédio fi ca ao lado do Palácio de Karnak c não foi informado se
havia vigilância no local no momento.
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PREOÀO t
TOMADA DE PREÇOS DISPENSACARONA CHAMADA PUBLICA INEXIQIBILIDADE
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Tabela de licitaç&es <a

j

ModaHdAd»

Númvro da Lidtaçio

Public açto

Objato

Abaftura

SHuaçio

Mais IriI

PUBLICAÇ&O; 05/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO
CONnUTAÇÀO K FMPfiíSA eSPCCLAUZAOA PARA PRÍSTAÇiO OE SCRViÇOS DC CONSTDUÇiO PE LAJE DE OAURiA PARA ORENACEM OE A6UAN0 MUMCiPlO
DEPiOA-.TA*

PREOÃO ELETRÔNICO PUBCÍCAÇÀO:05/12/2022Tt)pO: MENOR PREÇO (Rcgistrodaprsço)

02B/2022 ^^,--'^nC(il^ia:iPE PnKülTgRÃFUTtJRA E MPCELAOA prestações de serviços de MANUTENOiO DE POÇOS. COM FORNECIMENTO DE PEÇAS OE INTERESSE DA

TOMADA OE PREÇOS
015/2022

SECRETARIA MUNICIPAL CE AOMINISTRAÇiO DO MUNICIPO OE PW XII! MA

PUBUCAÇiO: 05/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (lUfilst» ds pt*^o)
REGiS'<>0 DE PREÇOS PARA EVENTUAL EFUTLHA AOLXSKÁOOE CEdXAUttiCAS PARA A SECRETAAA DO MUMC1PAL CE ASSISTSnCiA SOOAL DE PKD X'i: MA

PUBLICAÇÃO: 05/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (RsgHtro d» praço)
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ●fl1A~lflf1 II rVTlíTIllll FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS DE AR £
ESCAPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 00 MUMCJPO DE PIO XM' MA

23/12/2022
ASERTA

1

21/12/2022
ASERTA

V.
sPREOÃO ELETRÔNICO

027/2022
20/12/2022
ASOTAf

lPREOÃO ELETRÔNICO
026/2022

19/12/2022
AÍEHTA

I Q)
PUBLICAÇÃO: 05/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO {RaglaUo da praço)
REGISTRO DE PREÇOS VISAHOO A CONTRATAÇÃO DE EAIPRESA PARA FORNECIMENTO DC CÚÉieuSWa&AUTOMOTIVO. OLEOnUBIVICASTES £ DER.VADOS.
ATENDENDO ASS.M AS NECESSICAOES DASCHVfRSAS SECRETARIAS MUMCPAiS DE PO ali MA

PREOÃO D.ETRÔNICO
02V2022

16/12/2022
ABERTA

<
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